
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 221, DE 2010 

 
 

Altera a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 
sobre o transporte público coletivo de passageiros. 

 
 

          O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 29..................................................................... 
XI – quando uma pista de rolamento comportar faixas de 
circulação no mesmo sentido, são as da direita destinadas 
ao deslocamento de veículos mais lentos e de maior porte, 
quando não houver faixa especial de trânsito a eles 
destinada, e as da esquerda destinadas a ultrapassagem e 
ao deslocamento dos veículos de maior velocidade, 
observadas as seguintes disposições: 

a) os veículos de transporte público coletivo de 
passageiros terão prioridade de trânsito nas faixas 
de circulação da direita em relação aos demais 
veículos; 
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b) a faixa especial de trânsito para os veículos de 

transporte público coletivo de passageiros deverá 
ser devidamente identificada e sinalizada; 

Art. 60 ...................................................................... 
I................................................................................. 
e) via de trânsito exclusivo; 
Art. 96 ..................................................................... 
II ............................................................................... 

                                          a) ......................................................................... 
9 – miniônibus; 
10 – midiônibus; 
11 – ônibus; 
12 – ônibus articulado; 
13 – bonde; 
14 – reboque ou semi-reboque; 
15 – charrete; 
Art. 135............................................................................ 
Parágrafo único - Os veículos destinados ao transporte 
público coletivo de passageiros, para fins de 
licenciamento, deverão dispor de saída de emergência e 
corredor interno central de circulação para os passageiros, 
segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN. 
Art. 181............................................................................ 
XIII.................................................................................. 
Infração – gravíssima 
Penalidade – multa e apreensão do veículo 
Medida Administrativa – remoção do veículo 
Art. 182............................................................................ 
XI – local destinado ao embarque e desembarque de 
passageiros dos serviços de transporte público coletivo. 
Infração: gravíssima; 
Penalidade: multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa: remoção do veículo.  
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Art. 184............................................................................ 
III – faixa ou via de trânsito exclusivo regulamentada  
com circulação destinada aos veículos de transporte 
público coletivo de passageiros, salvo casos de força 
maior e com a autorização do poder público competente. 
Infração: gravíssima; 
Penalidade: multa e apreensão do veículo; 
Medida Administrativa: remoção do veículo 
Art. 231............................................................................ 
VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas ou 
bens, quando não for licenciado para esse fim. 
Infração: gravíssima; 
Penalidade: multa e apreensão do veículo; 
Medida Administrativa: remoção do veículo. 
.......................................................................................... 
Art. 309 – Dirigir veículo automotor, em via pública, sem 
devida permissão para dirigir ou habilitação, efetuando 
transporte remunerado de pessoas em serviço diverso da 
licença do poder público concedente, não for licenciado 
para esse fim ou ainda se cassado o direito de dirigir, 
gerando perigo de dano. 
 

Art 2º - O anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes definições: 

 
MICROÔNIBUS – veículo automotor de transporte coletivo 
com  comprimento inferior a oito metros e com capacidade 
de transportar até vinte passageiros sentados. 
 
MINIÔNIBUS – veiculo automotor de transporte  
coletivo de passageiros com comprimento inferior a dez  
metros e com capacidade de transportar acima de vinte  
passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com 
vista à maior comodidade destes, transporte número 
menor. 
 
MIDIÔNIBUS – veículo automotor de transporte coletivo 
de passageiros com comprimento inferior a doze metros e 
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com capacidade de transportar acima de vinte 
passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com 
vista à maior comodidade destes, transporte número 
menor. 
ÔNIBUS – veículo automotor de transporte coletivo de 
passageiros com comprimento inferior a dezoito metros e 
com capacidade de transportar acima de vinte 
passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com 
vista à maior comodidade destes, transporte número 
menor. 
 
ÔNIBUS ARTICULADO – veículo de transporte coletivo 
de passageiros com comprimento superior a dezoito 
metros. que dispõe de uma ou mais articulações 
sanfonadas de ligação.  
 
 VIA DE TRÂNSITO EXCLUSIVO – via destinada a 
circulação de trânsito de determinadas categorias de 
veículo. 

 
Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4o  - Fica revogado as disposições em contrário. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A redução da carga tributária incidente sobre os automóveis e motocicletas 
no último ano e as facilidades de obtenção de crédito e prazos longos de financiamento 
para sua aquisição resultou no aumento da frota de veículos circulante no país. Estudos 
demonstram que frota brasileira chegou 
ao patamar de 28 milhões de veículos e 7 milhões de motocicletas. 

 
Em contrapartida, as cidades não evoluíram e suas vias urbanas  

permanecem as mesmas para atender este aumento significativo de automóveis. Com 
isso surgem diversos problemas, como congestionamentos de trânsito a todo momento e 
o aumento no número de infrações, pois não tendo como circular devidamente na via, o 
motorista passa a não respeitar regras mínimas no trânsito, e assim, transgride semáforos 
e estaciona o veículo em locais proibidos. 

 
Este caos urbano instalado prejudica toda sociedade, inclusive aqueles que 

utilizam o sistema de transporte público. Considerando que os ônibus urbanos utilizam as 
mesmas vias dos demais veículos, estes ficam  
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presos no meio do congestionamento, atrasando assim o tempo de viagem do usuário. 
Quando o veículo de transporte público tenta acessar o ponto de embarque e 
desembarque de passageiros é impedido, face aos congestionamentos de trânsito ou 
veículos estacionados nesses locais, o que resulta por muitas vezes realizam o 
desembarque de usuários no meio da via, colocando em risco a vida destes. 

 
A degradação no trânsito das cidades aliado a uma fiscalização ineficiente, 

face ao aumento de veículos e de uma legislação com penalidades brandas, estimula o 
surgimento de outras mazelas que aproveitam este cenário degradante para praticar suas 
atividades ilegais, como os transportadores clandestinos de passageiros que colocam em 
risco de vida milhares de passageiros transportando-os como carga em veículos, os quais 
não foram projetados para este fim. 

 
Além disso, estes transportadores ilegais, mais preocupados em auferir um 

lucro fácil, realizam uma série de irregularidades que vão desde a contratação de 
motoristas que não possuem o treinamento e a habilitação necessária para realizar o 
transporte coletivo de pessoas até a utilização de veículos com licenciamento adulterado 
ou “clonado”. 

 
Por outro lado, o Brasil deverá adotar medidas para melhorar o trânsito nas 

cidades que serão sede da Copa do Mundo de 2014, principalmente priorizando os 
serviços de transporte publico urbano, visando atender as exigências internacionais para 
realização do evento. Para tanto, o governo federal já anunciou a construção de vários 
BRTs (Bus Rapid Transit),  
ou seja sistema de transporte rápido por ônibus, nessas cidades, composto por veículos 
de grande capacidade e que trafegam em vias segregadas, mediante rede de transporte 
integrada. 

 
Diante da série de problemas que está se tornando comum em algumas 

cidades brasileiras e da melhoria imposta ao trânsito para os próximos quatro anos deve-
se buscar o aperfeiçoamento da legislação afeta ao caso, adequando melhor o poder 
público responsável pelo trânsito na fiscalização, mediante o estabelecimento de 
penalidades e medidas de maior impacto contra os infratores. 

 
Assim, esperamos que a aludida proposta legislativa ora apresentada seja 

aprovada pelos nobres pares, visando garantir a ordem e a legalidade necessária implícita 
no Código de Trânsito Brasileiro e assim melhorar a qualidade de vida para todos os 
brasileiros, principalmente os residentes nas cidades.  
 

Sala das Sessões, 
 

 
Senador ACIR GURGACZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá às 
seguintes normas: 

        I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 
devidamente sinalizadas; 

        II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 
os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no 
momento, a velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições 
climáticas; 

        III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de local 
não sinalizado, terá preferência de passagem: 

        a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 
circulando por ela; 

        b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 

        c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor; 

        IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no mesmo 
sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 
maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, 
destinadas à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade; 

        V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 
ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de 
estacionamento; 
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        VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, respeitadas 
as demais normas de circulação; 

        VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os de 
fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, 
gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e 
devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação 
vermelha intermitente, observadas as seguintes disposições: 

        a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 
veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, 
indo para a direita da via e parando, se necessário; 

        b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 
atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 

        c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente só 
poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

        d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dar com velocidade 
reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 
Código; 

        VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 
atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de 
serviço, desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma 
estabelecida pelo CONTRAN; 

        IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela esquerda, 
obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste Código, 
exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 
esquerda; 

        X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de que: 

        a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-
lo; 

        b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 
ultrapassar um terceiro; 

        c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 
sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário; 
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        XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá: 

        a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 
direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 

        b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 
livre uma distância lateral de segurança; 

        c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando a 
luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando 
os cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 
ultrapassou; 

        XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem sobre 
os demais, respeitadas as normas de circulação. 

        § 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 
inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 
esquerda como pela da direita. 

        § 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 
ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela 
segurança dos menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela 
incolumidade dos pedestres. 

................................................................................................................................................ 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se em: 

        I - vias urbanas: 

        a) via de trânsito rápido; 

        b) via arterial; 

        c) via coletora; 

        d) via local; 

        II - vias rurais: 

        a) rodovias; 



 9
        b) estradas. 

................................................................................................................................................ 
 

Art. 96. Os veículos classificam-se em: 

        I - quanto à tração: 

        a) automotor; 

        b) elétrico; 

        c) de propulsão humana; 

        d) de tração animal; 

        e) reboque ou semi-reboque; 

        II - quanto à espécie: 

        a) de passageiros: 

        1 - bicicleta; 

        2 - ciclomotor; 

        3 - motoneta; 

        4 - motocicleta; 

        5 - triciclo; 

        6 - quadriciclo; 

        7 - automóvel; 

        8 - microônibus; 

        9 - ônibus; 

        10 - bonde; 
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        11 - reboque ou semi-reboque; 

        12 - charrete; 

        b) de carga: 

        1 - motoneta; 

        2 - motocicleta; 

        3 - triciclo; 

        4 - quadriciclo; 

        5 - caminhonete; 

        6 - caminhão; 

        7 - reboque ou semi-reboque; 

        8 - carroça; 

        9 - carro-de-mão; 

        c) misto: 

        1 - camioneta; 

        2 - utilitário; 

        3 - outros; 

        d) de competição; 

        e) de tração: 

        1 - caminhão-trator; 

        2 - trator de rodas; 

        3 - trator de esteiras; 

        4 - trator misto; 
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        f) especial; 

        g) de coleção; 

        III - quanto à categoria: 

        a) oficial; 

        b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 
organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 

        c) particular; 

        d) de aluguel; 

        e) de aprendizagem. 

................................................................................................................................................ 
 
Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de 
passageiros de linhas regulares ou empregados em qualquer serviço remunerado, para 
registro, licenciamento e respectivo emplacamento de característica comercial, deverão 
estar devidamente autorizados pelo poder público concedente. 
 
................................................................................................................................................ 
 

Art. 181. Estacionar o veículo: 

        I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 
transversal: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 

        Infração - leve; 

        Penalidade - multa; 
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        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 
das vias dotadas de acostamento: 

        Infração - gravíssima; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 
visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme 
especificação do CONTRAN: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 

        Infração - leve; 

        Penalidade - multa; 
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        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 
bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 
rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída 
de veículos: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        X - impedindo a movimentação de outro veículo: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XI - ao lado de outro veículo em fila dupla: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 
pedestres: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 
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        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 
desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, 
no intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XIV - nos viadutos, pontes e túneis: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XV - na contramão de direção: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 
segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e 
quinhentos quilogramas: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 
sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado): 

        Infração - leve; 

        Penalidade - multa; 
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        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 
Proibido Estacionar): 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 
(placa - Proibido Parar e Estacionar): 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo. 

        § 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade 
preferencialmente após a remoção do veículo. 

        § 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 
via. 

Art. 182. Parar o veículo: 

        I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 
transversal: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 

        Infração - leve; 

        Penalidade - multa; 

        III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 
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        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 

        Infração - leve; 

        Penalidade - multa; 

        V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 
das demais vias dotadas de acostamento: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 

        VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 
centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização: 

        Infração - leve; 

        Penalidade - multa; 

        VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 
pedestres: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        VIII - nos viadutos, pontes e túneis: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        IX - na contramão de direção: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 
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        X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - Proibido 
Parar): 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa. 

        Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso:  

        Infração - média; 

        Penalidade - multa. 

        Art. 184. Transitar com o veículo: 

        I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circulação exclusiva para 
determinado tipo de veículo, exceto para acesso a imóveis lindeiros ou conversões à 
direita: 

        Infração - leve; 

        Penalidade - multa; 

        II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva para 
determinado tipo de veículo: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa. 

................................................................................................................................................ 

Art. 231. Transitar com o veículo: 

        I - danificando a via, suas instalações e equipamentos; 

        II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via: 

        a) carga que esteja transportando; 

        b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

        c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente: 



 18
        Infração - gravíssima; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

        III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 
CONTRAN; 

        IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 
legalmente ou pela sinalização, sem autorização: 

        Infração - grave; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

        V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 
equipamento, na forma a ser estabelecida pelo CONTRAN: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 
peso apurado, constante na seguinte tabela: 

        a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR; 

        b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR; 

        c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR; 

        d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR; 

        e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR; 

        f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR; 

        Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedente; 

        VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade competente 
para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida: 
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        Infração - grave; 

        Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

        VII - com lotação excedente; 

        VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 
licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - retenção do veículo; 

        IX - desligado ou desengrenado, em declive: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - retenção do veículo; 

        X - excedendo a capacidade máxima de tração: 

        Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 
apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN; 

        Penalidade - multa; 

        Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente. 

        Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que 
transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 
computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 
continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na 
referida legislação complementar. 

................................................................................................................................................ 
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  Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de trânsito 
ter o condutor do veículo cometido a infração: 

        I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave 
dano patrimonial a terceiros; 

        II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas; 

        III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

        IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente da 
do veículo; 

        V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o transporte 
de passageiros ou de carga; 

        VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou 
características que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os 
limites de velocidade prescritos nas especificações do fabricante; 

        VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a pedestres. 

................................................................................................................................................ 
 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para Dirigir ou 
Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano: 

        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

 
 
 

(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
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